


Parecer:

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO – NUP 23546.064312/2021-12

1-    Não. No entanto, em relação aos documentos da atividade – fim, que são custodiados pelo 
Departamento de Administração Acadêmica (DAA), já existe um trabalho inicial de digitalização de
documentos, que observa alguns parâmetros relativos a preservação digital, como resolução 
mínima, cor, tipo e formato de arquivo, mas não vem a configurar, de fato, uma preservação digital, 
tampouco um ciclo de custódia ininterrupto, pois ainda não dispomos de estrutura e tecnologia para 
tal. No entanto, enxergamos que estes parâmetros que já são observados pelo DAA como 
fundamentais para no futuro desenvolver a cadeia de custódia ininterrupta com todos os requisitos 
de uma preservação digital;

2-    Não se aplica;

2.1 não se aplica;

2.2 não se aplica;

2.3 não se aplica;

2.4 não se aplica;

3-    Ainda não há ações nesse sentido. Infelizmente nossa instituição conta com um número muito 
reduzido de de servidores da área de Arquivo.


